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DECRETO NO 5556 DE 05 DE ABRIL DE 2021

Drspõe soBRE A ABERTURA oe cRÉorro
ADrcroNAL SupLeMrNtlR No oRçAMENTo
Do MururcÍpro DE Mrssnl pARA o
ex:RcÍcro DE ZO2L r oÁ ourRAs
pnovroÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Inciso I Artigo 8o e da Lei Municipal no 1.557 de 23 de Novembro de
2020, publicada em 23 de Novembro de2020,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do
Paraná, para o exercício de 202!, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg 23.0OO'0O
(vinte e três mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.8r2.00L1-1-065 - construção e Modernização de Espaços Esportivos
2310 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............... ... Rg 23.000,00

4ft. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito abefto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit de balanço de 2020 das fontes abaixo relacionadas de acordo

com o previsto no artigo 43, 5 10, incisos I e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Royalties ïratato de Itaipu Binaciona|...............,. .. Rg 23.000,00

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNFrr oo pRrrerro MurrucrpRL oe MrssnL, 05 oe AeruL oe 2021.
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Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .8471000,l -50
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Centro I Coixo PosÌol 0'l | 85.890-000 | Missol I Poronó


